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RESPOSTA

Processo: 23255.006998/2022-83
Interessado: Editora do IFCE

EDITAL Nº 17/2022 PRPI/REITORIA-IFCE
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO - PRPI

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO - PROEXT
EDITORA DO IFCE - EDIFCE

SELEÇÃO DE LIVROS DE EXTENSÃO  A SEREM PUBLICADOS PELA EDITORA DO IFCE
(EDIFCE) 

 
 

RESULTADO DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL

 

A Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PRPI) e o Editor Executivo da
Editora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (EDIFCE), no uso de suas
atribuições, tornam público o resultado dos pedidos de impugnação contra o EDITAL Nº 17/2022
PRPI/REITORIA-IFCE:

 

RECURSOS

 

Não houve pedido de impugnação contra o EDITAL Nº 17/2022 PRPI/REITORIA-IFCE

 

 

 

JOELIA MARQUES DE CARVALHO
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-graduação  e Inovação 

 
ANA CLAUDIA UCHOA ARAÚJO

Pró-Reitora de Extensão
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TIAGO ESTEVAM GONÇALVES

Editor Executivo EDIFCE

Documento assinado eletronicamente por Tiago Estevam Goncalves, Editor Executivo, em
06/09/2022, às 15:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Uchoa Araujo, Pró-Reitor(a) de Extensão,
em 06/09/2022, às 18:49, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Joelia Marques de Carvalho, Pró-Reitora de Pesquisa,
Pós-graduação e Inovação, em 06/09/2022, às 19:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4092077 e o
código CRC 99201ACC.
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